
e PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

S CNPJ 46.151.718/0001-80 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS MIRINS E JUVENIS DE BIRIGUI 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 46.151.718/0001-80, com sede na Rua Anhanguera, nº 1.155, Jardim Morumbi, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pela Secretária Municipal de Assistência Social em razão da 

competência de delegação atribuída pela Portaria Municipal nº 54/2021 e de outro a ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS MIRINS E JUVENIS DE BIRIGUI, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

“CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 03.679.782/0001-25 no endereço: Rua Maestro 

Antônio Passareli, nº 935, na cidade de Birigui, representada por seu(s) dirigente(s), celebrada com fundamento na Lei 

Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) nº 8.742/93 

alterada pela Lei nº 12.435/2011, Decreto Municipal nº 5.749/2017, devendo o serviço ser executado em consonância 

com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e demais regulamentações 

pertinentes. 

PRIMEIRA — DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a vigência da parceria as ações previstas 

no Plano de Trabalho, que foi devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) — 

Resolução CMAS nº 06, de 22 de março de 2023 e Resolução CMAS nº 11, de 19 de abril de 2023 com repasse de 

recursos por Emenda Impositiva da Câmara Municipal de Birigui ao Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS para 

fins de Custeio e para a execução do Serviço de Proteção Social Básica — Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos, com 90 metas. 

$ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

SEGUNDA — DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL o montante de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais) em parcela única. 
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2.1.1. Os valores a serem repassados são oriundos de Emenda Impositiva da Câmara Municipal de Birigui e será 

repassado pela seguinte ação orçamentária: 

* — Natureza de despesa: 3.3.50.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Vínculo: 08.500.0800, Ficha 

255; Ação: Repasse ao Terceiro Setor. 

2.2. No repasse do objeto do presente termo, não se admite taxa de administração, de gerência ou de característica 

similar, de acordo com à Súmula Nº 41 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo”. 

TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente termo terá vigência até 31 de dezembro de 2023, após a assinatura deste documento, podendo ser 

denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a O5 (cinco) anos. 

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação do 

recurso por parte do Município, por período equivalente ao atraso. 

QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

4.1.1. Proceder, por intermédio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, o monitoramento e à avaliação do cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 

realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visita(s) in loco, e eventualmente 

procedimentos fiscalizatórios, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 5.749/2017; 

4.1.2. Analisar, através da Secretaria de Finanças, Setor de Convênios a prestação de contas da Organização da 

Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, Decreto Municipal! nº 

5,749/2017, Instruções TCESP nº 01/2020, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90 (noventa) 

dias a partir do término do período estipulado para a entrega; 

4.1.3. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação das ações do objeto do presente Termo de Colaboração, 

submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal nº 
+ 
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13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçã devida pela Organização da Sociedade Civil. 

4.2. Através do Gestor da Parceria: 

4.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

Cláusula SÉTIMA deste Termo de Colaboração, 

4.2.6. Deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

43.A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.3.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

a) Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como corm as diretrizes, objetivos e 
indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos deste processo e do Plano de 
Trabalho devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

b) Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da Gestão do SUAS, submetendo-se à gestão pública operacional do(s) 
serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
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c) Informar ao MUNICÍPIO, por meio da Gestão da Parceria a existência de vagas destinadas ao objeto do presente; 

d) Prestar ao MUNICÍPIO, através da Gestão da Parceira todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente: 

e) Promover, no prazo à ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

f) Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 

&) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atendimento; 

i) Apresentar ao MUNICÍPIO, por intermédio da Gestão do SUAS, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos, os Relatórios Técnicos Mensais de Atividades e Anual do serviço executado; 

j) Comunicar por escrito e imediatamente a Gestão da Parceria todo fato relevante, bem como eventuais alterações 
estatutárias e constituição da diretoria; 

k) Manter durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial a inscrição no 
Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem como sua 
regularidade fiscal; 

|) Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões de 
alterações no objeto, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria. 

4.4. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

a) Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no atendimento 
do objeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados; 
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no corpo dos documentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal eletrônica, o número do presente Termo, fonte 
de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os Na posse para eventuais fiscalizações e, 
conferências, atendendo as disposições do art. 53 da Lei nº 13.019/2014; 

recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do Sistema Informatizado de Prestação de Contas e fisicamente, observado também, as regras estabelecidas pelas Instruções nº 01/2020 do TCESP; 

i) Devolver ao Fundo Municipal de Assistência Social, eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, 

no Sistema Informatizado de Prestação de Contas, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública; 

j) Não repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, os recursos oriundos da presente parceria; 
) 
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|) Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o prazo de 10 
(dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal, observadas as vedações do art. 45 da Lei nº 13.019/14, 

Sua execução. 

4.7. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

objeto da parceira estabelecida. 

4.9. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar a Gestão da Parceria e o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), oficialmente sobre o período de atividades adaptadas, com planejamento das ações. 
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QUINTA — DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de Serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

| = Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades; 

|| = Retomar os bens públicos eventualmente em poder da Organização da Sociedade Civil parceira, qualqgue 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

8 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pela Gestão da Parceria ao Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS). 

SEXTA — DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 5.749/2017 e legislação específica, O MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções: 

| — Advertência; 

!l — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos; 

Ill — Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

o 
7I8 

sanção aplicada com base no inciso Il. 
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Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

8 2º Prescreve em O5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

83º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

SÉTIMA — DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES 

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, inciso X, ambos da Lei nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

OITAVA — DO FORO 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, inciso XVII da Lei nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública. 

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

À | Birigui, 26 de maio de 2.023. 

SIL CAETANO GOMES LEAL MILANI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

RG nº 17.648.992 
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ANEXO RP-09 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Birigui 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação dos Bombeiros Voluntários 
Mirins e Juvenis de Birigui 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 

VALOR REPASSADO: R$190.000,00 
EXERCÍCIO: 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP: 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP , nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Y e



b) Se for o caso e de Nosso interesse, nos prazos e nas formas le exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Birigui, 26 de maio de 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Leandro Maffeis Milani 

Cargo: Prefeito 

CPF: 290.413,438-73 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Eder Mafiso!l 

Cargo: Presidente 

CPF: 111.263.718-40 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Silvana Caetano Gomes Leal Milani 

Cargo: Secretária de Assistência Social Nº TEA 
— / 

CPF: 255.839.258-17 o , 

Assinatura: j 

gais e regimentais, 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: —="=2A =NIUADE PARCEIRA 
Nome: Eder Mafisoll 

Cargo: Presidente 

CPF: 111:263.718-40 

Assinatura: 


